
INDICAÇÃO Nº 
2212
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Logística e Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para pavimentação da estrada vicinal denominada Rodovia Roberto Ferraz de Souza, CLR-030, que dá acesso ao Bairro da Fazendinha, no município de SALTO DE PIRAPORA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade melhorar as condições de tráfego em nossas estradas vicinais,

Considerando a importância das obras de melhorias em nossas rodovias para aumento da segurança e consequente diminuição do número de acidentes,

Considerando a necessidade de pavimentação da estrada vicinal denominada Rodovia Roberto Ferraz de Souza, CLR-030, numa extensão de 6,800 metros, que dá acesso ao Bairro da Fazendinha, no município de Salto de Pirapora,

Considerando ainda que essa obra de pavimentação irá facilitar o escoamento da produção de madeira (eucaliptos), bem como, atenderá os moradores do Bairro da Fazendinha, Bairro dos Tropeiros e outros mais, além do atendimento a diversas propriedades rurais e de moradias, como por exemplo, a Fazenda Bonanza, que abriga um grande condomínio de aviadores, e, essa obra tornará possível a implementação de linhas urbanas de ônibus para atender aos bairros citados e demais propriedades,

Considerando as ações que estão sendo desenvolvidas pelo Governo Estadual para recuperação e modernização da sua malha viária,

Requeiro e conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a adoção de medidas urgentes para a concretização da citada obra de pavimentação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um grande desenvolvimento para o município de Salto de Pirapora.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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